
2 — Estatística 
3 — História d a i n d u s t r i a e do ens ino i n d u s t r i a 

I I — P a r a d i s c i p l i na de c u l t u r a técnica: 
' 1 — Matéria básica 
( 2 - Desenho 
i?8 — Tecno log ia - . 

- j . 4 — Organização do t r a b a l h e 
g) p a r a mestre e contramestres do l . o e -do 2.o 

c i c l o : 
1 - • Matéria básica ' ' 

I 2 - • Tecno log ia 
1 3 — Didática 

r 4 — Desenho . 

r- Parâgraio ímico — N o s concursos i r a r a p rov imento 
, d e cargos docentes nas escolas pro f iss iona is agrícolas, 
aos docentes daqueles estabelecimentos serão ap l i cadas 
as disposições referentes aos do l . o c i c i a do ensino i n 

d u s t r i a l . 

C A P I T U L O I V * 
D a s disposiçc gerais 

A r t i gos á2 — Dos editais de todos os concursos cons-
! t a r d o : as condições exig idas dos candidatos a i n s c r i 
ç ã o ; os títulos necessários; as vagas reservadas aos c a n -
ídidatos do sexo mascu l ino , do sexo f em in ino o u que 
i possam ser ind is t in tamente ' escolhidas por inscr i tos de 
jqua lquer sexo, se ;ôr o caao. 
!' A r t i g o 33 — E m hipótese a l guma , haverá segunda 
! c h a m a d a pa ra os candidatos inscr i tos 

A r t i go 34 — F e i t a a escolha e ass inado o t e rmo c o m 
petente não será pe rm i t i da qualquer alteração. 

Ar t i go 35 — Fe i tas as escolhas, a Superintendência 
do Ens ino P ro f i s s i ona l encaminhará à Secre tar ia da E d u 
cação e Saúde Pública a respect iva relação p a r a n o m e a 
ção, remoção e promoção dos candidates . 

A r t i go 36 — As bancas examinadoras serão sempre 
pres id idas por u m técnico do ensino i n d u s t r i a l e contarão 
c o m númeio variável de elementos, pertencentes ou não 
80 quadro da repartição, designados pelo Secretário da 

j Educação e Saúde Pública, med iante proposta d a S u p e -
\ rintendência do E n s i n o Pro f i ss iona l . 

Ar t i go 37 — No corrente ano, f ie» a Superintenüên-
, c i a autor i zada a a l t e rar as datas f i xadas nos art igos 5.o 
; e 6.o do presente regulamento , p a r a que se jam real izados 
' os respectivos concursos sem prejuízo do ensino. 

A r t i go 38 — Os casos omissos no presente r e gu l a 
mento serão resolvidos pe la Superintendência do Ens ino 
Pro f i s s i ona l , c o m recurso " e x - o f f i c i o " , à Secre tar ia da 
Educação e Saúde Pública, quando necessário. 

C A P I T U L O V 
D a s Disposições Transitórias 

A r t i g o 39 — Nos termos do ar t igo 14, parág. 5.o do 
decreto- le i r i . 10.005, de 4 de setembro de 1945, os c a n d i 

d a t o s a concursos submeter-se-ão a provas das seguintes 
d i s c i p l i nas : 

a) p a r a docência de d isc ip l inas de c u l t u r a g e ra l : • 
1 — Matéria básica 
2 — Metodo log ia 
3 — Organização do ensino Indus t r i a l 

b) p a r a docência de d i sc ip l inas de c u l t u r a técnica: -
i, 1 — Português y 

' 2 — Matemática 
3 — Contab i l i dade i n d u s t r i a l 
4 — Hig iene i n d u s t r i a l 1 \ 
5 — Organização do t raba lho 
6 — Desenho 
7 — Tecno log ia ' . • " 
8 — Matéria básica 
9 — Didática 

Parágrafo único — Serão dispensados das provas de 
', Português, Matemática, Desenho, Contab i l idade i n d u s - j 

t r i a l , H ig i ene I ndus t r i a l e Organização do T r a b a l h o os 
d ip lomados pelo ant igo curso de aperfeiçoamento, cursos 

Jde mes t r ia , técnicos e escolas superiores. N o ensino agrí
c o l a , ficarão igua lmente dispensados os portadores de d i 
p l omas de escolas superiores. 

Ar t i go 40 — O ed i ta l d ispensando sobre o concurso 
de que t r a t a o art igo anter io r determinará o processo de 
exame, sendo os coeficientes a a t r i bu i r a cada prova ou 
d i s c i p l i n a , os que cons tam do art igo 25 deste R e g u l a 
mento . 

A r t i go 41 — Aos atua is contramestres , que contem 
m a i s de dez anos de efetivo exercício, e t e n h a m exercido 
b cargo de mestre aux i l i a r , será pe rm i t i da a inscrição 
em concurso de remoção e promoção em igualdade de 
condições c o m os mestres do mesmo cic lo, orga,nizando-se 
u m a só classificação p a r a estas e aquelas, pe la o rdem de-
çrescente dos pontos obtidos. 
\ A r t i g o 42 — Este decreto entrará em v igor na da ta 

do Batado dá São M (* U. do Brmäi 

de s u a publicação, revogadas as disposições em c o n 
trário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau l o , aos 23 
de ma i o de 1946. 

JOSÉ C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 
D i r e t o r G e r a l . 
Cass iano R i ca rdo , 
P l i n i o Ca iado de Cast ro 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Sec re ta r i a do G o 
verno, em 23 de ma io de 1946. ~ . . 

D E C R E T O N . o 15.824, D E 23 DÉ M A I O D E 1946 

Dispõe sobre lotação de 1 (um) cargo t ia c a r 
t e i r a de Zootecn is ta do Depar tamento da Produção 
A n i m a l , d a Secre tar ia de Estado dos Negócios da 
A g r i c u l t u r a , Indústria e Comércio. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando de suas atribuições e nos termos do a r 
tigo 22 do Decre to - l e i n . o 14.138, de 18 de agosto de 1944, 

D E C R E T A : 
A r t i go l . o .— F i c a lotado no Depar tamento d a P r o 

dução A n i m a l , d a Secre tar ia de Estado dos Negócios da 
A g r i c u l t u r a ; Indústria e Comércio, 1 (um) cargo da caí-
re i ra ae Zcc t ecn i s ta da Tabe l a I I I da Pa r t e Pe rmanente 
do Quadro G e r a l , que ügura como vago em v i r tude do que 
dispõe o parágrafo l . o , do art igo 2.0 do Decre to- le i n . o 
15.718, de 13 de fevereiro de 1946, que rees t ruturou a 
ca r r e i r a . 

Pa rag ra to único — A despesa c o m a execução- deste 
Decreto coríerá à conta d a dotação própria do orçamente 
vigente.. 

A r t i go 2.o — Este decreto entrará em vigor n a dat<-
de sua publicação. 

Palácio co Governo do Estado de São Pau l o , e ia 23 dí 
ma io de 1346. 

JObÉ C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 
Franc i s co M a l t a Cardoso • 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia do G o 
verne, aos 23 de ma io de 1946. 

Cass iano R i c a rdo — D i r e t o r G e r a l . , 

SECRETARIA DO GOVERNO 
D E C R E T O S D E 22 D E M A I O D E 1946, L A V R A D O S N O 

D E P A R T A M E N T O D O SERVIÇO P U B L I C O 

Secre tar ia de Estado dos Negócios d a A g r i c u l t u r a , I n 
dústria e Comércio 

Exonerando , a ped ido : 
— de acordo c om o art igo 93, parágrafo l .o , 

alínea " a " , do Decre to - l e i n . o 12.273, de 28 de 
outubro de 1941, 

Faus to R ibe i ro Pacheco de cargo da classe E d a ca r 
re i ra de Inspetor de Defesa Vegeta l da P . S . I I do Q . G . , 
lotado no Depar tamento de Defesa Sanitária d a A g r i c u l 
t u r a . 

Nomeando : 
— ' de acordo c o m o art igo 16, i t e m IV , do 

Decre to - l e i n . o 12.273, de 28 de outubro de 1941, 
Hélio de L i m a Beze r ra e W a s h i n g t o n de Jorge pa ra 

exercerem, in te r inamente , cargos da classe K da car re i 
r a de Agrónomo da P . P . I I I do Q . G . , em vagas prove
nientes da aposentador ia de João do A m a r a l M e l l o e üa 
exoneração, a pedido, de A thos de Souza L i m a , respec
t ivamente, f i canao lotados no Depar tamento da P r o d u • 
ção Vege ta l . 

U N I V E R S I D A D E D E S . P A U L O " " 

l D E C R E T O D E 21 D E M A I O D E 1946 

' Con t ra tando D . L e n i t a Corrêa Camargo pa ra , pelo 
prazo de quatro (4) anos, prestar serviços técnicos e d i 
dáticos, como a u x i l i a r de ensino, da cade i ra de V a l o r e 
Formação de Preços, n a Facu ldade de Ciências Econô
micas e Admin i s t ra t i vas , c om a remuneração de C r i 
4.000,00 (quatro m i l cruzeiros) mensais , correndo a des
pesa pe la verba n . o 1-100, do orçamento v igente . 

D E P A R T A M E N T O E S T A D U A L D E 
E S T A T Í S T I C A 

Apos t i l ando : 
o Decreto de 25 de ma i o de 1946, p a r a dec larar que o 

nome exato de P a u l o R u y Ba rboza B a p t i s t a Pe r e i r a é 
Pau l o Augusto R u y B a r b o z a B a p t i s t a P e r e i r a . 

AGRICULTURA INDUSTRIA E 
COMÉRCIO 

D E C R E T O S D E 21 e 22 D O C O R R E N T E 

Nomeando , de acordo c o m o decreto- le i n. 
15.661, de 11 de fevereiro de 1946, os s enho 
res : 

Bened ' c to A r r u d a A r a u j o p a r a , i n t e r i namen t e , 
exercer o cargo de A u x i l i a r de Escritório, padrão 
numérico 7 (sete), do Q u a d r o Provisório', l o t ado n o 
Depar tamento da Produção Vegetal , desta Sec r e t a r i a . 

W i l t on ' M o r e i r a p a r a exercer, i n t e r i n a m e n t e , o 
cargo ae F i s c a l , padrão numérico 11 (onze>, do Q u a d r o 
provisório, lotado no Depar tamento da Produção Vege
ta l , desta Sec re ta r i a . 

Nomeando, de acordo c om o ar t igo 5.o do decre
to - l e i n . 15.661, de 11 de fevereiro de 1946, e n a fo/-
m a prev is ta no art igo 16, inc iso I V , do decreto- le i a . 
12.273, de 28 de outubro dé 1941, o senhor . 

Jorge P a d r o n , pa ra , i n t e r inamente exercer o c a r 
go de- mecânico, padrão numérico 9, do Q u a d r o P r o v i 
sório, l o tado n a D i r e t c n i a A d m i n i s t r a t i v a , desta ex
cre tar ia , n a vaga prov in iente d a exoneração do Senho*" 
Américo R e g i a n i . 

Nomeando, de acordo c o m o art igo 16, i tera 
I , do decreto- le i n . 12.273, de 23 de outubro 
de 1941, o senhor : 

W i l t o n Eiandão F a r r e i r a , ocupante do c a i g o de 
B i o l og i s t a classe " K " , da Secção do Contro l e S a n i 
tário, d a Divisão de Industrialização de Produtos de 
O r i g e m A n i m a l do Depar tamento da Produção A n i 
m a l , desta Secre tar ia , p a r a exercer, em comissão, c o m 
prejuízo C.c: vencimentos e r em perda das demais v a n 
tagens do seu cargo, o de Inspetor Veterinário, padrão 
" K " , da D i r e t o r i a do E n s i n o Agrícola, d a mesma Se 
c r e t a r i a . 

Exonerando , de acordo c o m o art igo 93, § l . o , l e 
t r a " a " " do decreto- le i r. . 12.273, de £; de outubro 
de 1941, J, senhora : 

O l g a Rodr igues de L i m a aux i l i a r de escritório, do 
padrão numérico 7, i n t e r i na , do Q u a d r o Provisório, l c -
t ada n a D i r e t o r i a de Contab i l idade , desta Sec re ta r i a . 

Decreto de 22 do corrente : 
Nomeando, á v is ta do decreto- le i n . 15.661, 

de 11 de fevereiro de 1946, o senhor : 
S i l v i o Ba r r e t e p a r a exercer, in te r inamente , o c a r 

go de Con tab i l i s t a A u x i l i a r , padrão numérico 12 (do
ze), do Quadro Provisório, lotado no Depar tamento d a 
Produção Vegeta l , desta S e c r e t a r i a . 

Decretos de 23 do corrente 
Au to r i zando , de acordo c o m o ar t igo 47 do de • 

ere to- le i n . 12.273, de 28—10—941, os senhores: 
D r . M a u r i c i o R o c h a e S i l v a , B io log is ta , classe " O " 

Q . G . — P P — H l do Depar tamento dé Defesa S a 
nitária d a A g r i c u l t u r a , pa ra , sem prejuízo dos v e n c i 
mentos e demais vantagens do seu cargo emp ieenacr 
u m a v iagem ao Canada , a f i m de a l i especial izar-se em 
t r aba lhe : de pesquisa ( f is iologia patológica), j un t o ao 
Depar tn inen to de F i s i o l og i a d a Univers ice .de de T o 
ronto, pelo r r a z o de seis (6) meses, f i cando- lhe a r b i 
t rada , de conformidade c om o art igo 13ò comb inado 
com o ar t igo 137 do decreto- le i n . 12.273, de 28; 10:41, 
a a juda de custo de C r $ 10.000,00 (dez mi) cruzeiros) , 
por conta d a verba n . 21—12—054 —Representação — 
do orçamento v igente . n 

Alber to A lves Sant iago , B io log i s ta , claí-se " K " , do 
Depar tamento da Produção A n i m a l , a rea l i zar u m a v i a 
gem ao R i o de Jane i ro , a f i m de pa r t i c i pa r d a Coaus» 
são E x a m i n a d o r a do Concurso p a r a Professor Cátedra» 
t ico da Zootecn ia G e r a l , Genética A n i m a l "e Ex te r i o r 
dos A n i m a i s Domésticos d a Esco la Nac i oha : _de Veter i ' * 
n a r i a , a p a r t i r de l . o de ma io corrente até o t e rmino 
dos t raba lhos desse Concurso , sem'prejuízo de v e n c i 
mentos e vantagens de seu cargo . 

Concedendo, ao senhor José P i n h o de O l i v e i ra , E s -
c r i t u r a - i o , c iaree " G " , efetivo, do Depa r t amen to d a 
Produção Vegeta l , cento e v inte (120) dias de licença, 
em prorrogação, p a r a t ra tamento de sua saúde, a corj-
ta r de 10 do corrente mês a 6 de setembro v indouro , cw 
acordo c om o art igo 144, inciso I, combinado c o m o 
art igo 165 do decreto- le i n . 12.273, de 2b—10—41. 

Auto r i zando de acordo c om o art igo 41 § único do 
)decreto-leí n . 12.273, de 28—10—41, que o senhor Oscaí 
I d a S i l v a B r i t o , Veterinário, classe " M " , efetivo, do Q . 

G . — P P — I I I lotado no Depar tamento d a P r o d u 
ção A n i m a l , t e n h a exercício n a D i r e t o r i a G e r a l a c o n 
t a r de 6 do corrente mês a 31 de agosto v indouro , s em 
prejuízo dos venc imentos e demais vantagens de sew 
cargo . 

JC1TULOS R E G I S T A D O S E E N - — E r e m i t a G u i d u g l i Corrêa — 
C A M I N H A D O S A O D E P A R T A - F ranc i s co M a l a c h i a s — Gastão G e -
M E N T O D A D E S P E S A D A S E - ra ldo Fogaça — Ge ra ldo do E s p i -
Ç R E T A R I A D A F A Z E N D A r i to San to Carne i ro — Ge ra l do 

E M 23-5 M a r i n s Te i x e i r a — Gera ldo Rodr i - 5 

gues — Geifeldo R o l i m R o s a — 
— Ao Serviço do Quadro Provisório H i l t o n de O l i v e i r a — Isidore A l f e u 
"•— Relação 299: Sant iago — João M a n o e l T r i go — 
'Ab i ga i l A m a r a l — Adhémar P i r es j 0 ã o T r ep i ch i o — J o a q u i m Menden 
— A i d a n o G a r a g n a n i — A lber to da c o s t a — Jorge A lmendro — J o -

i p a n e l l a — A l c i n o de Souza — sé C a r v a l h o — José Eugênio G a r c i a 
[Amner is C . Bressane — An ton i o _ j u l i o Ge ra ldo Mendonça — Jose 
I Jorge — A n t o n i n L i n o de Souza Gomes de A b r e u — José Peres G a r 
'Monte i ro — An ton i o Pe r e i r a de L i c i a — José P ruden te de O l i v e i ra 
m a — Ar is t ides S i l v a — Aure l i ano — L a u r o A lves L i m a — Lourdes 
Sólon — Áureo Dourado Pe r e i r a Apa rec ida Sandova l — L u i s C o n -
— B a p t i s t a Pedro Ro tondaro — t ruec i — M a r y Thereza A g u i a r — 
Bened i c to M a r c o - i i e s — Benedicto M a r i a A p a r e c i d a de Castro" C e r -
S i l v e i r a .Bras i l i ano — Be rna rdo A l - que i ra — M a r i a B r i s o l a — M a r i a 
Ves — B r a z O c c h i p i n t i — B u r i S i l . da G l o r i a F e r r a z da S i l v a — M a r i a 

iVeira F r a n c o — Car los Ehrenbe rg Isabel Sampa io — M a r i a J o a n n a 
Car los Neves — Car los da V e i - Rodr igues Cerque i ra — M a r i a L u 

ga Re i s — Celso de Aubuquerque c i a de To ledo B l a k e — Marília 
•Barros —.. C o r i n a Te i x e i r a de M a - A m o r i m Lago — M a r i o A n t i o r i o — 
'galhães — D i n a h Guimarães de M o a c i r Corrêa de A l m e i d a — N i l s -
! Cas t r o Le i t e — He lena H e r m e l i n - son Ba r r e i r o s — Noé Corde i ro de 
d a B a c c a r a t — E r a s m o Nogue i ra Souza — Octávio Ba r r e t o — O d i l a 

de Bar ros Penteado — Or l ando P a - , conde F e r r e i r a — A r m a M a n a F e r - v a de Cas t ro — E l e u z a S a a d -
i áilha — Paschoa l Sa lvador M o n - r a r o l l i — A n a R o b e r t i n a R o m a n o E l i de Bastos — E l i d i a R ibe i r o Bue 
ptagni — P a u l o Assumpção de M o - — A n a n i a s C a r v a l h o de Andrade no — E l i s a B o t t i D a i u t o — E l i z a 
• raes — P a u l o Coelho de Que i roz — A n d r i a n a A l l e on i — Anete Boss i beth Theresa Be rconha C r u z — E] 
1 P a u l o Pe r e i r a de Souza — Pedro — Ange l i na de Aqu ino — Ange l i na m i r a Taques de Araujo — E l v i r a 
Pau lo Rodr igues — Plácido P i n t o Cos ta — Ange l i na Cos ta — Ange . F l o r i n d a Ange l i na — E l z a A p r i l a n -
da Fonseca — Rocco L i u z z i — R o . Ima Cos ta — Antónia de Ma t t os te — E l z a F e r r e i r a — E l z a M a r t h a 
dolpho Feder — Ruí D E l i a s — Bace l l a r — Antónia de O l i v e i ra F o n t a n a — E n y Andrade F e r r e i r a 
Sa l vador Rodr igues de Camargo — Antunes — An ton i e t t a Fe l i ce — — E n y L u i z a F e r r a z — dzequie l 
Santos Freder ico — Sebastião M a - Anton io C o t r i m — Anton i o C o t r i m A m a r a l — H e l e n a Hancíau — Hé -
noel da S i l v a — Sebastião de T o - — Argem i ra de A l m e i d a Ramos — lio Moraes C r u z — Hélia A n n a 
ledo Ba r r o s Júnior. Áurea Caetano da S i l v a — Bea t r i z Guaz z e l l i — H e l e n a P i r es de B a r -

À D-12 - Relação 300: A lves — Bege l inda E t z Rodr igues ros — Hedwiges M a r t i n s Bar r e i r o 
A lber to R o v a i — A lc ides B o a n o - — Car i t a s Gonçalves V i e i r a — — Hebe. P a r r e i r a Andrade H e . 

va — A l i c e de F r e i t a s — A l i c e C a r m e n .Sy lv ia de Assis — C a r m e n oe A lves C r u z — Haydée Face io — 
V i e i r a d a S i l v a — A n n a Vel loso M a r i a Teresa G i o rdano — C a r o l i - Haydée Bília — G e n t i l P e r e i r a d a 
de Rezende — An ton i o José de A l - n a Ens inas — C a t h a r i n a Abco — .Cos ta — G lacys j u a z z e l l l - G r a -
me ida Que i roz — Eened i to Oiegá- Cecília G a n d i n i — Celeste F t r r a c i uiela Ma lhe i r o s For tes — He l ena 
r i o B e r t i — Bened i to To losa — D i - n i — C la r i c e C a v a l l i — Cláudio R i - de Ol i ve i r . . B a s t e — Hera ide 
va Godoy de A rau j o — Franc i s co beiro da S i l v a — Cle ide F e n e r i c h Gouvea — r ero ina Apparecíãa R a -
Alóe. — C l euza Marques Ca lde i r a — mos — H i l d a E l i a s Roche l de S o u -

A D . l l — Relação 301: Conceição Aparec ida dos Santos za — H i l d a A n a n i a — I l i a a a N o -
A b b a d i a Gonçalves — Ab i ga i l Ba r r e t o — D i n a h Boss i Fernandes vaes Cor tez — ílza de A l m a i d a — 

Engrácia G L i c i a — A b i g a i l Urbana — Dinórah Le i te Guimarães — t n a h de A l m e i d a — Ignez D a l l 
de A n d r a d e — A d a h y r Guimarães D i o l anda C h u f f i — D i r ce B r u z a n - Ag l i o — I racema R a u e n — I r a n y 
Fogaça — Ada lg i sa M i r a n d a B u e - t tn — D i v a Fogaça — D i v a S a r - P ie ro t t i de c a m p o s — Irene M a r i a 
no — A d i A lves de Camargo — A l - t o r i — D i v a S c h m i d t — D j i n i r a Aparec ida Genes in i — Irene Sa l l es 
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